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EDMUR MESQUITA

Requeiro, nos termos do artigo 35 da IX Consolidação do Regimento

Interno, a constituição de uma Comissão de Representação para acompanhar as ações de

te à dengue no Estado de São Paulo, pelo prazo de 120 dias, especialmente naS
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Região Metropolitana da Baixada Santista, onde a situação pode atingir nos
 próximos
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meses proporções alarmantes.
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Com a queda da temperatura, reconhecido fator de inibição do crescimento da epidemia 
de

dengue, esse tema aparentemente desapareceu da atenção imediata da sociedade. P
oucos se

lembram da propagação veloz e catastrófica da doença em vários municípios, especialmente

em Santos. Mas quando as temperaturas se elevarem, a partir de meados da pri
mavera,

voltaremos a enfrentar provavelmente o mesmo problema.

Nos meses mais frios, a situação parece ter sido controlada, escapando assim do foco
 dos

meios de comunicação e, por decorrência, da sociedade. Já assistimos a esses episódios 
em

1997 e 1998 e podemos afirmar, mesmo com dados ainda incompletos, que temos paga
do

caro demais por essa falta de atenção.

Diante disso, não há outro caminho a seguir senão o da união de esforços das autoridad
es

municipais, estaduais e federais, com O objetivo de se executar uma operação conjunta e
m

toda a região metropolitana da Baixada Santista, notadamente em Santos, onde foram

registrados/no primeiro semestre quase 100 casos diários de dengue.

Caso cont Br a saúde pública estará novamente sob séria ameaça.


